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Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 
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DECRETO N.º 979, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025. 
DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.  
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas 
atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e demais 
normas que regem a matéria, e 
CONSIDERANDO o ofício OF/SEFIN/PMRNS N.º 106/2025, expedido pela Secretaria Municipal de Finanças nos autos nº 2025-HQNLL, o qual 
solicita o cancelamento de restos a pagar não processados do exercício de 2023 e 2024 nos valores de R$ 20.961,97 (vinte mil, novecentos e 
sessenta e um reais e noventa e sete centavos) e R$ 13.135,33 (treze mil, cento e trinta e cinco reais e trinta e três centavos), respectivamente, 
referente ao Fundo Municipal de Saúde de Rio Novo do Sul.  
CONSIDERANDO que o cancelamento justifica-se, pois os valores não foram contratados (liquidados) e a Prefeitura Municipal, por meio da 
Secretaria Municipal de Finanças, vem priorizando a regularização dos pagamentos de restos a pagar devidamente comprovados junto aos 
respectivos credores; 

DECRETA 
Art. 1º. Ficam cancelados os restos a pagar não processados dos exercícios de 2023 e 2024 nos valores de R$ 20.961,97 (vinte mil, novecentos e 
sessenta e um reais e noventa e sete centavos) e R$ 13.135,33 (treze mil, cento e trinta e cinco reais e trinta e três centavos), respectivamente, 
referente ao Fundo Municipal de Saúde de Rio Novo do Sul, conforme análise nos autos dos processos de despesas com aquisição de materiais e 
serviços não liquidados, para regularização dos saldos contábeis. 
Art. 2º. A listagem de empenhos que serão cancelados com a identificação do credor, ano do empenho, valor do empenhado e saldo a liquidar, 
estão relacionadas no Anexo I, e no Anexo II, nos valores de $ 20.961,97 (vinte mil, novecentos e sessenta e um reais e noventa e sete centavos), 
no exercício financeiro do ano 2023 e R$ 13.135,33 (treze mil, cento e trinta e cinco reais e trinta e três centavos), no exercício financeiro do ano 
2024, constante no art. 1º deste Decreto. 
Art. 3º. O cancelamento de resto a pagar está condicionado à verificação pela unidade gestora executora quanto ao não cumprimento da obrigação 
pelo credor. 
Art. 4º. Os restos a pagar a serem cancelados também deverão ser publicados no Diário Oficial do Município mediante portaria do ordenador de 
despesa responsável, com prazo de 05 (cinco) dias úteis, antes da sua efetivação na contabilidade, na forma do Anexo III deste Decreto. 
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor a data de sua publicação. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 08 de setembro de 2025. 

 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 EDIÇÃO Nº 1.063 

DECRETO 



P á g i n a  | 2 
 

 

11 de setembro de 2025    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição nº 1.063   

ANEXO I 

 
 
 
 

ANEXO II 
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ANEXO III 

DECRETO N.º 979, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

PORTARIA Nº___ , DE ___ DE ______________ DE ______ . 
 

DISPÕE SOBRE CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE _____________________, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei n.º _____ de ______ de 
_____, em cumprimento ao disposto no Decreto n.º 979, de 08 de setembro de 2025; 
 

RESOLVE 
Art. 1º. Dar publicidade, na forma do anexo único desta Portaria, à relação de restos a pagar a serem cancelados, nos termos do art. 4º do Decreto 
n.º 979, 08 de setembro de 2025.  
Art. 2º. Os restos a pagar listados nos Anexos desta Portaria satisfazem as condições constantes no art. 2º do Decreto n.º 979, de 08 de setembro de 
2025.  
Art. 3º. Eventual reconhecimento de direitos após a efetivação do cancelamento dos restos a pagar listados no anexo único desta Portaria, poderá 
ser empenhado em dotações do corrente exercício à conta de despesas de exercícios anteriores, nos termos do art. 37 da Lei Federal n. 4.320/1964.  
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogando as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Secretaria Municipal de Administração, 

Rio Novo do Sul/ES, ____ de ______________ de _____. 
 
 

_______________________________________________________________________________ 

Ordenador de Despesas (Secretário Municipal) 
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